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LEI N2  5.1429  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE DO 
"DIA MUNICIPAL DO VIOLEIRO" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Dia Municipal 
do Violeiro", a ser comemorado anualmente no dia 29 de março. 

Art. 2 - O "Dia Municipal do Violeiro" passará a constar do Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O Órgão Municipal competente organizará os eventos para a 
comemoração do "Dia Municipal do Violeiro" 

Art. 32  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2009. 

JOS 	1LTN DE CARVALHO REiCH 
/ 	Prefeito Municipal 

(tÁlim 
JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

Secretário de Governo 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



ado apreço, subsçrçvez  o-nos. 
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Camara-Munick'palde Conselheiro Laaiett 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  755/2Q09 
Em 28 de outubro de 2009 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N°  074/2009) 

7 
Ece!entisimo$n 

Estamos encam,mhando a V Exa o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente 
sanção: 

R PROJETO 
Conselheiro 

DE LEI N°074/2009 - Dispõe sobre a criação no âmbito do munkípio de 
Lafaiete do "Dia Municipal do Violeiro" e da ottrs providências 

JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

Rua Assis Andrade 540 Centra Conselheiro Laate Cep 36400 000 	(31) 3769 8100 Telefax 36O 1O3 
e mau camara@camaraconselheirolafauete mg gov br 	 tn óv br 
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ALMEIDA CERQ IRA NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  074/2009 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE DO 
"DIA MUNICIPAL DO VIOLEIRO" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.12  - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Dia 
Municipal do Violeiro", a ser comemorado anualmente no dia 29 de março. 

Art. 2 - O "Dia Municipal do Violeiro" passará a constar do Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O Órgão Municipal competente organizará os eventos para a 
comemoração do "Dia Municipal do Violeiro" 

-i 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2009. 

sidente da Câmara - 

/ 

VE  i  ADO 	RCO ANTONI  1  REIS CARVALHO 
2  Secretário da Câmara - 

11 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara  @ camaraconsel hei rol afaiete.rng.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR HÉLI 1/11  CISC'O DE OLIVEIRA 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  074/2009 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei ti2  074/2009, que 
"Dispõe sobre a criação no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete do 'Dia Municipal 
do Violeiro' e dá outras providências", de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, deva 
ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N 074/2009 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE DO 
"DIA MUNICIPAL DO VIOLEIRO" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Dia Municipal 
do Violeiro", a ser comemorado anualmente no dia 29 de março. 

Art. 2 - O "Dia Municipal do Violeiro" passará a constar do Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O Órgão Municipal competente organizará os eventos para a 
comemoração do "Dia Municipal do Violeiro" 

Art. 32_  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES 6 DE OUTUBRO DE 2009. 

Isdoí 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laat° e  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL À EMENDA N2  01 APRESENTADA AO 

PROJETO DE LEI N 074/2009 EM 12  TURNO DE DISCUSSÃO. 

RELATÓRIO 

Apresentada Emenda n.2  017  ao Projeto de Lei n.2  074/2009 que "Dispõe sobre a 
criação no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete do "Dia Municipal do Violeiro" e dá 
outras providências pelo Vereador autor da Proposição, Aluízio Fernandes de Meio, durante o i 
turno de discussão da referida proposição, esta foi despachada para esta Comissão visando a 
emissão de parecer conforme dispõe o art. 89, inciso H, do Regimento Interno, para que se dê 
continuidade à tramitação da proposição. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A emenda apresentada objetiva apenas alterar a data destinada ao Dia Municipal do 
Violeiro, que inicialmente havia sido prevista para o dia 19 de fevereiro e através da Emenda n.2  
01, pretende ser alterada para o dia 05 de novembro. 

Tendo em vista o trâmite do Projeto de Lei n.2  073/2009, que "Dispõe sobre a criação 
no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete do "Dia Municipal das Violas de Queluz" e dá 
outras providências.", cuja data designada para comemoração é 29 de março, esta Comissão 
apresenta a Subemenda n.2  01 à Emenda n.2  01 visando concentrar as comemorações na mesma 
data. 

Esta alteração visa instituir tanto o Dia das Violas quanto o Dia dos Violeiros na data 
de 29 de março, posto trata-se de dia histórico no qual o Imperador Dom Pedro II visitou esta 
cidade e se encantou ao ouvir melodias tocadas nas famosas Violas de Queluz. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em apreço com a 
Subemenda que ora se apresenta, devendo a mesma, juntamente com o Projeto de Lei n2  
074/2009, ser discutida e votada pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2009. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Subemenda n2  01 à Emenda n2  01 ao Projeto de Lei n2  074/2009: 

O artigo 12  do Projeto de Lei n2  074/2009 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Dia Municipal 
do Violeiro", a ser comemorado anualmente no dia 29 de março." 

SALA DAS COMISSÕES, 

VEREADOR HÉLI 

VEREADOR WANDE 

DE OUTUBRO DE 2009. 

DE OLIVEIRA 

JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR JO .4? 4ii,o srRio 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Affiét 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA N 01 E 
SUBEMENDA N,2  01 APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI N2  074/2009 EM l  TURNO 

DE DISCUSSÃO. 

RELATÓRIO 

Foi apresentada pelo Vereador Aluízio Fernandes de Meio emenda ao Projeto de Lei n2  
074/2009, que Dispõe sobre a criação no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete do "Dia 
Municipal do Violeiro" e dá outras providências, de sua autoria, durante o 12  turno de discussão da 
referida proposição, tendo sido a Proposição despachada para esta Comissão, juntamente com a 
emenda apresentada, para emissão de parecer sobre a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 892  inciso 15  do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de emenda modificativa apresentada, visa alterar o dia originalmente proposto 
para instituir o Dia do Violeiro no âmbito do Município. A emenda designa a data para 05 de 
novembro. 

No entanto, apresentada subemenda pela Comissão de Serviços Públicos, Administração 
Municipal, Política Urbana e Rural para alterar a data de modo a centralizar as comemorações em uma 
única data, sendo esta, anualmente, em 29 de março. 

Tendo em vista que a proposição apresentada apenas altera dia e mês da comemoração, esta 
Comissão mantém o entendimento pela legalidade, juridicidade e constitucionalidade da subemenda 
apresentada. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, impedimentos de ordem legal, jurídica e 
constitucional para apreciação da submemenda, e que esta seja discutida e votada pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emenda n2  01 ao Projeto de Lei n2  074/2009 

O art. 12  do Projeto de Lei n.2  074/2009 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 1°  - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o 
"Dia Municipal do Violeiro", a ser comemorado anualmeHte no dia 05 de 
novembro." 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2009. 

/SDOI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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VEREADOR HÉIIb FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 074/2009 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 074/2009, que Dispõe sobre a criação no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete do "Dia Municipal do Violeiro" e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto a sua 
viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso III do art. 89 do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei análise visa destacar um dia do calendário para que se comemore em 
nosso Município o "Dia Municipal do Violeiro", que será comemorado anualmente no dia 19 de 
fevereiro. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição, não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 1 à OUTUBRO DE 2009 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3I)37698100_ Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
E 

residente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  074/2009 

ESTADO DE MINAS GERAIS TE 

SCO DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 074/2009, que Dispõe sobre a criação no âmbito do 
Município de Conselheiro Lafaiete do "Dia Municipal do Violeiro" e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, e 
que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE OUTUBRO DE 2009 

VEREADOR HÉLI 
/ 

VEREADOR JO 

VEREADOR WAN 

O SÍRIO 

'YJSÉ DE FARIA 

IGCTI 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



VEREADOR JOS IRIO 

DOR  CO ANTONIO REIS CARVALHO VE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N2  074/2009. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  074/2009, que Dispõe sobre a criaçõo no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete do "Dia Municipal do Violeiro" e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Aluízio Fernandes de Meio, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei análise visa destacar um dia do calendário para que se comemore em 
nosso Município o "Dia Municipal do Violeiro", que será comemorado anualmente no dia 19 de 
fevereiro. 

A República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de 
competências entre a União, os Estados membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos dotados de 
autonomia política, administrativa e financeira e desfrutando de competência legislativa própria, 
respeitados os limites estampados no ordenamento jurídico. A União compete legislar sobre matérias 
em que predomina o interesse nacional, relacionadas no art. 22; e, aos Municípios, sobre assuntos de 
interesse local, conforme preceitua o art. 30, inciso 1. 

Tendo em vista os dispositivos mencionados, a instituição de data comemorativa pode ser 
objeto de disciplinamento jurídico por parte dos Municípios. Ademais, o art. 60 da Lei Orgânica 
Municipal, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Executivo Municipal, não faz menção a 
matéria que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste Parlamento é 
facultada, no caso, a iniciativa do processo legislativo. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-constitucional 
vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕESL3O DE SETEMBRO DE 2009. 
1 

7 
VEREADOR HUT 

7 
fÔ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)376981O0_  Fax  (0**3l)37698103 



Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 07412009 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE DO 
"DIA MUNICIPAL DO VIOLEIRO" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.12 - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o "Dia 
Municipal do Violeiro", a ser comemorado anualmente no dia 19 de fevereiro. 

Art. 2 - O "Dia Municipal do Violeiro" passará a constar doCalendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O órgão Municipal competente organizará os eventos para a 
comemoração do "Dia Municipal do Violeiro" 

Art. 32 
- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE SETEMBRO DE 2009. 

À Comissão de LegIeIaço. Justiça 
e Roda ão para Ptcer. 

2à 	O 

residente  

0 MOI~DEÃ2'MELO 

À Co de detêm§m Qb$$cs AdfilstraÇ8ø 
Municipal. Pofitica Urbana e Rural para Parecer 

r 
Presidente 

IGCTI 

A Comsdo de Econolfihi Finança. 
Trlbutaçáe Orçam tos para Parecer. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A criação do "Dia Municipal do Violeiro" é uma forma de apoiar os violeiros de 
nossa cidade, além de colaborar diretamente para a divulgação do importante trabalho 
desenvolvido pelos violeiros. 

Com estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares para a 
aprovação do anexo Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE SETEMBRO DE 2009. 

UIZIOIERNANDES W.MELIO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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